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PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 146/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N'. OO3/202í

Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, o
MUNICIPIO DE JATEI-MS, com sede na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta
Cidade inscrita no CNPJ sob n" 03.783.859/0001-02, doravante denominado
simplesmente PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito municipal, Sr.
Eraldo Jorge Leite, brasileiro, portador da carteira de identidade n" 1 02.160 -
SSP/MS, inscrito no CPF sob o n" 049.051.991-'15, residente e domiciliado na Rua
José Luís de Oliveira, no 213 nesta Cidade, e na qualidade de Fiscais do Contrato a
Sra. Antonia Marcília Lacerda da Silva Santos brasileira, portadora da Cédula de
ldentidade no 645479 SSP/MS e inscrita no C.P.F.(M.F.) sob o no 529.115.601.59, a
Sra. Simone Cabral da Silva Medeiros, brasileira, portadora da Cédula de
ldentidade no 001 189270 SSP/MS e inscrita no C.P.F.(M.F.) sob o no
001.869.56'1.26, doravante denominados CONTRATANTES e, de outro, a empresa
SAGEPRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, situada na Rua Capinzal, no 241,
Sala 101E, Bairro Saguaçu, Cidade de Joinville, Santa Catariana, CEP: 89.221-147
inscrita no CNPJ sob n" 38. 182.628/0001-28, Íel. (47) 3842-0200, e-mail:
comercial@sagepro.com.br, daqui por diante denominada CONTRATAOA, neste ato
representada pelo Sr. Odair Elias Alba, portador da Cl sob n.o 6117980 SSP/PR,
inscrito no CPF/MF sob n" 609.805.751-68, resolvem celebrar o presente
CONTRATO de fornecimento de equipamentos e materiais pêrmanentes
(projetores), com fulcro na Lei n' '10.520102, no Decreto Municipal n.o 02612014, e
subsidiariamente, na Lei n" 8.666/93, observando, ainda, as disposiçôes da lei n.o
8078/90 (Código de Defesa do consumidor), aplicáveis a esta contratação, devendo
ser observadas as seguintes cláusulas:

1.1 . Aquisição de equipamentos de informática (computadores, notebooks
projetores, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de acordo com
suas dotações orçamentárias, para utilização no trabalho diário e melhoria do
sistema e dos setores da Prefeitura de Jateí/MS, tudo em conformidade com as
características, especificações, quantitativos, obrigações e condiçôes estabelecidas
no Termo de Referência.do Pregão Eletrônico 0O3l2O21.

2.í. Os fornecimentos do presente contrato seráo prestados em parcela única pela
CONTRATADA, mediante solicitação formal da PREFEITURA.

Parágrafo Único. - A execuçáo dar-se-á a partir da assinatura deste termo.
à
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Ass.:

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO'121 12021

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto:

CLÁUSULA SEGUNDA Da Forma dê Fornecimento e Sua
Execução:
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3.'1. O valor global do objeto é de Rg 20.550,00 (vinte mil quinhentos e cinquenta
reais).

3.2. Não haverá revisão de preço.

3.3. O pagamento será efetuado, a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, após
seu devido atesto pela Secretaria Competente, conforme item 20.1 do Edital.

3.4. No valor acima estão incluídos todos os descontos ou despesas tais como:
fretes, embalagem, impostos, seguros e outros referentes ao fornecimento do objeto
contratado.

4.1. As despesas decorrentes da execuÉo deste contrato correrão à conta dos
recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária de 2020 da prefeitura
Municipal de Jateí:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST o
04.122.0019.2044 MANUTEN DA SEC. MUNICIPAL DE

ADMINIS
4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0034 RED
4490.52.36.00.00 Máquinas, lnstalações e Utensílios de Escritório
"t.00.000 FONTE
R$ 55.086,68 VALOR

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
04.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0019.2043 MANUTEN DAS ATIVIDADES DO FMAS
4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

RED
4490.52.36.00.00 Má urnas lnsta s e Utensílios de Escritório
1.00.000 FONTE
R$ 8í.203,34 VALOR

5.'t. A PREFEITURA obriga-se a:

Jateí - MS

TERCEIRA - Do Preço, Valor do Contrato e das Condíções de

CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigaçôês da PREFEITURA:
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a) efetuar o pagamento dos produtos, mensalmente, após atesto da respectiva
fatura.

b) comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade
manibstada na execuçáo do contrato;

c) emitir rêquisiçÕes em conÍomidade com o modelo previamente aprovado.

6.í. A CONTRATADA se obriga a:

a) executar o contrato em conformidade com as disposiçôes deste contrato,
bem como as contidas no Edital do Pregão Eletrônico 00312021 e com os
termos da proposta apresentada pela CONTRATADA;

b) iniciar o fornecimento dos produtos, previstos neste instrumento, a partir da
data de assinatura do contrato com apresentaçâo das requisiçÕes no seguinte
endereço: Setor de Compras - Prefeitura de Jateí/MS, Av. Bernadete Santos
Leite, 382, Cenko, Jateí/MS, CEP: 79.720-000.

c) fornecer os produtos deste certame, sem interrupçôes, durante a vigência do
contrato, pelos preços consignados na proposta;

d) fornecer os produtos, nas quantidades e datas solicitadas, dentro dos
padrÕes de qualidade, vindo a responder por danos eventuais que
comprovadamente vier a causar, caso realize o fornecimento de produtos de
má qualidade;

g) apresentar a fatura com o valor correspondente ao fornecimento do mês, até
o dia 10 (dez) do mês subsequente;

h) observada a legislaÉo em vigor, a qualquer tempo e mediante aditivo
próprio, a CONTRATADA deverá aceitar que a PREFEITURA promova
acréscimos ou supressôes no objeto contratado nos termos do art. 65, § 1", da
Lei n'8.666/93;

i) nâo kansferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitaçáo;
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ê) comprometer-se-á efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às suas
expensas na falta de qualquer objeto deste certame.

f) garantir a qualidade dos produtos fornecidos, segundo as exigências das
normas legais;

j) permitir a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do contrato
resultante deste certame licitatório;

&
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k) manter, durante a execução do contrato, todas as condiçÕes de idoneidade
exigidas nesta licitaçáo;

l) cumprir outras obrigaçóes previstas no Código de ProteÉo e Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078/90) que sejam compatÍveis com o regime de direito
público.

m) garantir o fornecimento dos produtos sempre que requisitado;

n) data de validade/garantia dos produtos de no mÍnimo 01 (um) ano a partir da
entrega.

Parágrafo Único. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual,
caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura
Municipal de JateÍ, MS.

a) verificar a entrega dos produtos se está em acordo com o contrato;

b) comunicar a Secretaria competente, qualquer descumprimento das
cláusulas contratuais;

c) conferir e encaminhar as notas Íiscais ao setor competente para autorizar os
pagâmentos.

8.1. O prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro de 2021

9.'1. Se a CONTRATADA recusar-se a receber a Nota de Empenho ou de assinar o
contrato, injustificadamente, ou se havendo justificativa, esta não for aceita pela
Prefeitura Municipal de JateÍ, MS, e, se ainda, após a contratação incorrer em
inexecuçâo total ou parcial do contrato, a Administraçáo poderá: garantida a prévia
defesa, aplicar as seguintes penalidades:

a) advertência, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais
haja concorrido;

b) multa de 10o/o (dez por cento) do valor total empenhado, em razão de
inexecuçâo total ou parcial;

c) suspensão temporária de participaçâo em licitaçáo e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

CLÁUSULA SÉTIMA - Das do Gestor do Contrato:

GLÁUSULA OITAVA - DA

CLÁUSULA NONA - Das Adm inistrativas:

Jateí - MS
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que
seja promovida a reabllitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

9.2. Poderá a Administraçáo considerar a inexecuçâo total ou parcial do contrato,
para imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do
indicado para fornecimento dos produtos objeto do contrato.

9.3. A Administração, para imposição das sançÕes, analisará as circunstáncias do
caso e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada à
ampla defesa e o contraditório.

9.4. As multas poderão ser acumuladas e serão descontadas dos valores devidos à
CONTRATADA, se houver, ou cobradas judicialmente.

10.1. A PREFEITURA poderá rescindir o presente contrato, de pleno direito,
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos art.
77 e 78 da Lei no. 8.666/93 e suas alterações, respondendo a parte infratora pelos
prejuízos que causar à outra.

í2.1. Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório
referente ao Pregáo Eletrônico no. 00312021 , bem como à proposta comercial da
CONTRATADA.

13.'t. Fica eleito o Íoro da comarca de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul,
para dirimir as questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

14.1. O extrato do presente contrato será publicado na lmprensa Oficial do
MunicÍpio, na forma prevista no art.61, Parágrafo Único, da Lei no. 8.666/93.

15.1. Os casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as partes,
e será objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber.

Jateí - MS

- Da Rescisão:

PRIMEIRA - Da Revisão:

í'l .'1. Náo haverá revisáo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Vinculação deste ajuste ao Edital e a

Foro:

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das Finais:
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PREFEITURA MUNI AL DE JATE -MS
Eraldo Jorge Leite

Prefeito Municipal

ODAIR ELIAS Âssinâdo deforma disitalpor
OOAIR ELIAS ALBA:609805751 68

ALBA:60980575 1 68 oaaos:zozr.ro.os r6r4e:47-04'oo'

SAGEPRO COMERCTO E SERV|ÇOS LTDA
C.N.P.J. n' 38. 1 82.628/0001-28

Ass. Odair Elias Alba

Fiscais do contrato:

An ília va Santos

Simone Cabral d Silva Medeiros

Testem unhas:

Telma Cri aBa SA dine
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E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato
lavrado em três cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas
abaixo.

Jateí-MS, 04 de outubro de 20V.

Jateí - MS
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vALoR MÁxIMo
uNrrÁRro (Rt)

.--

LOTE/
ITEM

ESPECTFTCAçÃO
MARCA'

MODELO

6/6

í6128 - PROJETOR NOVO,
RESOLUÇÁO SVGA, 33oo
LUMENS, CONEXÔES 1 HDMI,
1 VGA (D-SUB 15 PrN), 1 RCA
(VIDEO, AUDIO UR), 1 USB
TIPO A (MEMORIA USB, WIFI),
1 USB TIPO B (USB DISPLAY,
MOUSE, CONTROLE), QUICK
CORNER PARA
CONFIGURAÇÁO FACIL,
NATIVO 4:3, LAMPADA E-
TORL, 3LCD, CONTRASTE
'15000:1, PROTÊTOR DE
LENTE SLIDE LENS SHUTTER,
CONTROLE REMOTO, BIVOLT,
ACOMPANHANOO CABO DE
ALIMENTAÇÂo, cABo VGA,
BOLSA DE TRANSPORTE,
CONTROLE REMOTO,
MANUAL, GARANTIA OE ,I

ANO.

VALOR
TOTAL (R$)

Unid. 05 4. 1í0,00 20.550,00 EPSON X05+

VALOR TOTAL R$: 20.550,00
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UNIDADE QTD.
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